
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

LEI N. 1783, DE 12 DE JULHO DE 1985 
(D.O.E. 12.07.1985 – N. 25.785, ANO XCII) 

 
RESTAURA 04 (quatro) Cargos de 
Assistente de Administração no 
Quadro de Pessoal do Instituto de 
Previdência e Assistência Social e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, usando de atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 21, item II, da Lei Municipal 1073, de 16.11.73 Lei Orgânica do 
Município de Manaus.  

 
FAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte, 

 
LEI: 

 
Art. 1.º Ficam restaurados 04 (quatro) Cargos de Assistente de 

Administração, no Quadro de Pessoal do Instituto Municipal de Previdência e 
Assistência Social – IMPAS.  

 
Parágrafo único. Os Cargos ora restaurados tem o símbolo AA-45 e o 

vencimento base de Cr$ 1.054.500,00 (Hum Milhão, Cinquenta e Quatro Mil e 
Quinhentos Cruzeiros). 

 
Art. 2.º Para o provimento dos Cargos de Assistente de Administração, o 

servidor deverá ter no mínimo 15 (quinze) anos de serviço municipal: exercido mais 
de 05 (cinco) anos de Cargo de Direção. Chefia e Assistência Intermediária a ser 
ocupante da última classe do Cargo de Agente Administrativo. 

 
Art. 3.º As despesas relativas à execução desta Lei, correrão à conta do 

orçamento próprio do IMPAS. 
 
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor no dia 01.07.85, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Manaus, 12 de julho de 1985. 
 

CARREL IPYRANGA BENEVIDES 
Prefeito Municipal de Manaus, em exercício 

 
RAYMUNDO MAGALHÃES VALOIS COÊLHO 

Secretário Municipal de Saúde 
 

FRANCISCO ANTÔNIO MARQUES DA CUNHA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 
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